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No�ficação nº 5/2024-CIF/Gabin

 

Número do Processo: 02001.001577/2016-20

Interessado: DIVISÃO DE GESTÃO E ASSESSORAMENTO INTERINSTITUCIONAL

 

Brasília/DF, na data da assinatura digital.

 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS –
IBAMA, conforme designação efetuada pelo ar�go art. 1º da Portaria GM/MMA nº 409, de 22 de março de
2023, da Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudanças Climá�cas, publicada no Diário Oficial da União
do dia subsequente, para o exercício da Presidência do COMITÊ INTERFEDERATIVO (CIF), descrito no Termo
de Transação e de Ajustamento de Conduta (TTAC) e no Termo de Ajustamento de Conduta Governança
(TAC-Gov), em observância ao disposto no item 1 da Deliberação CIF nº 791, de 17 de maio de
2024, resolve:
 

1. No�ficar a Fundação Renova, nos termos da Cláusula 247 do TTAC, com cópia para as
empresas mantenedoras, devido ao descumprimento da Deliberação CIF nº 761/2024, referente ao prazo
para execução do projeto de formação e qualificação no âmbito do Programa de apoio à Saúde Física e
Mental da População Impactada (PG-14), conforme Nota Técnica CT-Saúde nº 01/2024.

2. Estabelecer prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para o devido cumprimento das
Deliberações CIF nº 761/2024 e nº 791/2024, determinando que a Fundação Renova inicie o referido
projeto do PG-14 dentro do novo prazo estabelecido e comprove a sua execução à Câmara Técnica de
Saúde.

 
 

(assinado eletronicamente)
RODRIGO AGOSTINHO

Presidente do Comitê Interfedera�vo

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA,
Presidente, em 20/05/2024, às 18:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 19325551 e o código CRC 9CE56E89.
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